
PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

DECRETO N" 5.082 DE 06 DE AGOSTO DE 2.013. 
"DA NOVA REDAÇAO AO ARTIGO 1° DO 
DECRETO N° 2.418 DE 02 DE JANEIRO DE 
1.997, COM REDAÇÃO DADA PELO 
DECRETO N° 4.881 DE 03 DE JANEIRO DE 
2.013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e, 

- considerando que o Chefe do Poder Executivo pretende promover mudanças nos produtos da cesta básica 
entregues aos funcionários públicos municipais; 

DECRETA: 

Art. 1°- Dá nova redação ao artigo 1° do Decreto n• 2.428 de 02 janeiro de 1.997, com redação 
dado pelo Decreto n• 4.881 de 03 de janeiro de 2.013, passa a ter a seguinte redação: 
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Art. 1•- A cesta Bãslca que trata a Lei n• 2.491 de 29 de abril de 1.993, 
serã composta dos seguintes produtos: 

PRODUTOS QUANTIDADE 

ARROZ 10 Kg 

FEIJÃO 02Kg 

AÇUCAR 02Kg 

MACARRÃO 01 Kg 

ÓLEO DE SOJA 02 Lts 

FUBÁ 500 gr 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 01 Kg 

SAL 01 Kg 

EXTRATO DE TOMATE 01 Lt- 350 !Ir 

CAFÉ EM PÓ 500 gr 

MILHO VERDE 01 Lata- 200gr 

BISCOITO (Leite, Maisena ou Maria)_ 01 p_cte- 500 gr 

Creme Dental com flúor 01-90 gr 

Escova de Dente Adulto 01 

' . 
· · Art. 2" -.Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçao, ficando revogada a redação 

dada pelo Decreto n• 4.881 de 03 de janeirÔ·de 2.013 . 

de2.013. 
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